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Ementa: Estende a denominação da "Rua Fénix" ao seu prolongamento, rua 3 do Loteamento
Flora Park, no Bairro Jardim Tulipas.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP
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OF. GP.L. n0 241/2023

Processo SEI n° 17.318/2023

Câmara Municipal de Jundiaí

Protocolo Geral n° 5485/2023
Data: 14/09/2023 Horário: 17:36

LEG -

Jundiaí, 06 de setembro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

/^~\

/^~\.

Permitimo-nos encaminhar à esclarecida apreciação

dessa Colenda Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que busca estender a denominação

da "Rua Fénix" para a Rua 3 do Loteamento Flora Park, no bairro Tulipas.

)ortunidade, reiteramos nossos protestos de

elevada estima e distinta considqfação.

Atenci Isaqa'efite,
\

L AINDO oMAC

p feito

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

Nesta

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiai" - Fone (11) 4589-8400
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Processo SEI n° 17.318/2023
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APROVADO

<s
ântónio Carlos Albino

Presidente
03 / f O / Z 3

PROJETO DE LEIN. 4^.<5^

^~\^

Art. 1° A denominação de "Rua Fénix", dada pela Lei Municipal n° 5.633, de 18

de junho de 2001, fica estendida para a Rua 3 ao seu prolongamento no Loteamento Flora

Park, no bairro Tulipas, nesta, conforme assinalado no croqui integrante desta lei.

^..^^.^.^

see. l

LUI^ tfe^NA%OMAÍHADO
Pilefeito

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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JUSTIFICATIVA
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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa egrégia Edilidade o presente Projeto

de Lei por meio do qual se busca estender denominação de via pública a trecho que
constitui seu prolongamento, a saber, a denominação de "Rua Fénix" para a Rua 3 do
Loteamento Flora Park, no bairro Tulipas.

A propositura atende à Lei Municipal n° 1919, de 12 de julho de

1972, in verbis: "Art. 4° As artérias fisicamente unas e contínuas manterão o mesmo nome,

salvo mudança considerável de direção, largura ou característica.".

Quanto aos principais aspectos jurídicos, refere-se que o STF já

decidiu que a denominação de espaços públicos compete tanto ao Poder Legislativo, quanto

ao Executivo (STF, Pleno, RE n° 1.151.237, rei. Min. Alexandre de Moraes J. 3 out. 2019).

Em relação à competência do Município para legislar sobre o tema,

entende-se que a propositura se enquadra na matéria prevista no art. 30, inciso I, da

Constituição Federal, bem como no art. 6°, caput, da Lei Orgânica, uma vez que cabe ao
município legislar sobre assunto de interesse local.

A propositura em deslinde encontra supedâneo, quanto à

competência, também no caput e no inciso V do art. 6° Lei Orgânica do Município. No que
tange à iniciativa, atestamos que é concorrente em conformidade com os incisos I e XVI do
art. 13 c/c art. 45 da mesma Lei referida.

Acha-se também atendido o art. 240 da Lei Orgânica, o qual proíbe,

como regra geral, a mesma denominação a mais de uma via, próprio ou logradouro público,
o que não ocorre no presente caso, eis que apenas é uma extensão de via.

Destacamos que os demais requisitos previstos na Lei Municipal n°
1.919, de 12 de julho de 1972, e suas alterações, foram atendidos, conforme estudos
técnicos no SEI n° PMJ.0017318/2023.

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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•;££fls

Z^:J

Por derradeiro, enfatiza-se que a proposta em comento não tem

implicação de ordem orçamentaria, conforme demonstrativo de impacto sobre a receita e

despesas, que acompanha o presente.

Justificam-se assim, os motivos determinantes desta iniciativa, pelo que

se permanece convicto de que os Nobres Vereadores não faltarão com o costumeiro apoio à

aprovação da presente proposit

/^,

see. l

a.

0,
r i

NDE O MACHADO

refeito

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Anexo II - Estimativa de Impacto
Orçamentário   SEI 0868599/2023

ANEXO l

r- '—r-?"^
! f!s0^í_i

Em 29/05/2023

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORCAMENTAraO-HNANCBRO - 2023

iiiil
29/05/2023

NBMIÍSÍHIÍil SEI 17318 2023

gi|N|an|Q|i|CT|N|gi||gB^ UNIDADE GESTÃO DE PLAN E j. URBANO E MEIO AMBIENTE

l OBRAS CIVIS

IREEQUIIIBRIO ECOHÔMICO-FIHANCEIRO E ADITAMENTOS DE CONTRATOS

l AQUISIÇÃO DE ATI VO PERMANENTE

REPACTUAÇÃO DE CUSTOS HOSPITAIS / CONVÉNIOS /PARCERIAS/ETC...

NOVA CONTFtATAÇÃO

X IOUTRO (especificar na descrição)

ffi^
Ï^DKCmWaSDettíhadal;

proposta para extensão de denominação da Rua Fénix, denominada pela LEI Ni 5.633/2001 no
Loteamento Santa Camila para a Rua 03 do Loteamento Flora Park

x [HÃO HA AUMENTO DE DESPESA

O AUMENTO DE DESPESAS ESTÁ ABRANGIDO POR UM DOS PROGRAMAS INSERIDOS MO PPA VIGENTE

O AUMENTO DAS DESPESAS TEM ADEQUAÇÃO COM A IOA VIGENTE

I |0 AUMENTO DAS DESPESAS UlTOAPftSSA O EXERCÍCIO FINANCEIRO CORRENTE, PORTANTO AS
MESMAS SERÃO CONSIGNADAS NA(S) LOA DO(S) EXERCÍCIO(S» SEGUINTC(S) DE ACORDO COM O

Anexo i! - Estimativa de Empado Orçamentário UGPUMA/DPGF 0868599 SEi PMJ.0017318/2023 / oa. 1
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JAN

FEV

MAR

ABR

MAI

JUN

JUL

AGO

SET

OUT

NOV

DEZ

TOTAl 01

TOTAl 02

Gestor Orçamentári o Diretor do Departamento Gestor da Unidade

aa-.râin.-Bfla.

^ l Documento assinado eletroiücamente por Thiago António Zacaratto, Assistente de
E H l Administração, em 29/05/2023, às 10:15, confonne art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art.

Anexo !1 - Estimativa de impacto Orçameníário UGPUMÂ/DPGF 0868599 SE! PMJ.0017318/2023 / pg. 3



ïlSSSa j 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015. "fisXi.'!

asdBalyra
tletrtwui

Documento assinado eletronicamente por Kalinca Andrea Timponi Ritoni, Analista de
Planejamento, Gestão e Orçamento, em 29/05/2023, às 10:26, confoniie art. 1°, § 7°, da Lei
Municipal 8.424/2015 e art. 9°, mciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

zr.j

;";ï"

]Documento assinado eletronicamente por Sinesio Scarabello Filho, Gestor da Unidade de
(S. I planeJamento urbano e Meio Ambiente' em 29/05/2023 as 15:54,^onfbrme art. 1°, § 7°, da Lei
e»S*i J Municipal 8.424/2015 e art. 9° mciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https^/portalsei. jundiai.sp.gov.br
informando o código verificador 0868599 e o código CRC 80379F24.

Avenida da Li herdade s/n-Paço Municipal -Bairro Jd. Botânico-Jundiaí-SP-CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8565 -jundiai.sp.gov.br

^PMJ.0017318/2023 0868599v2

^~\

Anexo li - Estimativa de impacto Orçanientário UGPUMA/DPGF 0868599 SEi PMJ.0017318/2023 / pg. 4
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Anexo HI   SEI 0868610/2023 Em 29/05/2023

Declaramos para os fins dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/00 -
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, que a despesa proposta para extensão de
denominação da Rua Fénix, denominada pela LEI   5.633/2001 no
Loteamento Santa Camila para a Rua 03 do Loteamento Flora Park, tem
adequação com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO).

Declare, ainda, que as despesas que oneram a mesma dotação, somadas todas as
despesas de mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de
trabalho, não ultrapassam os limites da fonte de recursos estabelecidos para o
exercício e para os dois subsequentes.

sá!
afrimtyra
eietrçftlcs

IQ
Documento assinado eletronicamente por Sinesio Scarabello Filho, Gestor da Unidade de
Planejamento Urbano e Meio Ambiente, em 29/05/2023, às 15:55, conforme an. 1°, § T", da Lei
Municipal 8.424/2015 e art. S", inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

.< B
A autenticidade do documento pode ser confei-ida no site https//porta lsei.jundiaLsp.gov.br
in&nnando o código verificador 0868610 e o código CRC 3EB1A75E.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal -Bairro Jd. Botânico-Jundiai-SP-CEP 13214-900
Tel: 11 45898565-jundiai.sp.gov.br

PMJ.0017318/2023 0868610v2

^\

Anexo ill UGPUMA/DPGF 0868610 SEI PMJ.0017318/2023 / pg. 5
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Estimativa de Impacto Orç-Financeiro
Legislativo N» SEI 1024514/2023

Em 22/08/2023

VALORES CORRENTES

lArt. 9°, inc. Xll], alínea a) das Instruções n.02/2008 CrC-A^0.728.'ü26/07) - Area Municipal - do TCE-SP - (LRF. art 53, inciso III)
[Manual do Demonstrativos Fiscais 13' Ediyso da SBcreterfa do resouro Nacmns) - STO - Seffl Fostes do RPPS

Veruo83_23

R$1 ,no

Bill!!!

IRKEITAS PRIWÍÃRIAS CORRENTES (1}
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
CorrtribLiicoes

Receiía PrewdenQ'ana

Oüfras Receitas de Contfsbufçôes
Receita PatrimDni^

ApSícaçÕBs Fmanceiras (í!)

Outras Ref^sÏas Patnmoniais

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

Outras Rscesías Financeiras [ÍH)

Receitas Correntes Resisnies

RECEITAS PRINÂRIAS CORRENTES (IV> =(1 -11 - III)
RECEITAS DE CAPITAL (V)

Operações áe Crédito [VI)
Amortizacao de Empréstimos (VIÍ)
Alienação de Bens

Receitas de ASsenQçao fie invesíimeníos Temporanos (VSff)
Receftas cte Atsenaçâo àe teyes&mentos Perfnanefííes (SX)
Outras Alsenações de Bens

Transferencias tíe Capital
Cwsvènsos

Outras Tïsftsfe/enc/as de CapiÍal

Outras Receitas de Capital

Oufras Receitas de Cepiiai Hão Primarias (Xj

Oufrss Receites de Capital Památiss

IRECEIT&S PRIIitÂRIAS DE CAPITAL ütl)= JV -VI - Vil - VIII - IX - X)

••

iSlilllllllllllillffliilÍilliiillilllË^Sliiillllllliilll^^^^Bsi

2.374.871.781

9(t7.BB3.565

29.207.765

29.Z07.76S

18.937.986

1S.OOS.366

S32.620

1.338.672.314

8B.170.150

88.170.150
2.356.86S.415

3S.991.6S7

26.554.079

2.S77.138

2.977.138

S.377.238

6.377.238

1.083.211

1.083.211

10.437.M8

2.B11.735.8S5

1.B27.434.704

32.785.672

32.785.672

101.863.681

74.073.621]

27.79a.D60

1.512.549.738

137.102.000

13T.1U2.0BO

2.73MS2.235

55.355.357

30.381.114

236.887

296.887

21.027.727

21.027.727

3.049.629

3.049.629

24.374.243

3.142.322.4M

1.1B4.553.SOO

33.267.000

33.267.000

42.853.800

41.413.800

1.540.000

1.737.183.200

144.3S4.SOO

144.364.9n0

S.100.908.SOÍ)

7S.3Ï8.20B

64.217.200

1.420.000

1.420.000

13.710.000

13.710.000

21.008

21.000

15.151.0M

2.S31.625.81Ï

1.157.0a7.732

33.630.608

33.630.608

47.223.900
4S.86B.780

1.3S3.200

1.S33.16B.S10

159.915.063

159.915.063

2.S8S.16S.113

2T.612.mO

2S.OOO.BOO

100.000

100.000

2.500.000

2.500.000

12.000

12.000
2.612.Wa

II^^^MBIIIIIIIB^MBBIIIIiii
3.121.5M.133

1.232.298.436

35.816.598

35.816.598

50.285.036

48.833.288

1.451.808

1-632.824.463

170.309.542

170.309.542

3.BT2.7W.845

33.115.BO»

3(1.000.000

100.000

100.BOO

3.000.000

3.000.001)

1S.OOO

is.ooa

3.115.001)

i.253.118.473

1.2Ï3.913.3S6

37.607.428

37.607.428

52.799.351

51.274.952

1.524.398

1.689.373.319

178.825.02a

178.825.02B

3.2B1.843.521

40.118.(»0

3S.OOO.OOO

1110.008

100.000

s.aoo.Mt

s.noo.ooa

18.0fl0

18.000

5.118.088

ïRËËEIIKSIKTRAORgUIIIENfBRlUS; ;2M.WSS91 •lass.tBXMSi ;318:38*.3MS; íS Wta ssix.sssasf i:2»2;539.23t!

|g|||i||ga|Sn||||||gg
m

— —.8ÍJ!111H!
iiSS

iiHssH^:

llfllilil^^I^I^S
1 II^^BIBI

•i

!Bfe<
isffliigii

111111BBI
BB!

ir
1111111111 •I

OESPESAS CORRENTES ptlll)

Pessoal e Encargos Sociais
Juros & Encsrgos da Dívida p(JV)
Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) - (XIII - XIVj

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)
Investimentos

Inversões Financeiras

Conc&ssão de EmpTéstimos e Fsnandameníos (XVS!)

Aquisisso de TOuto ds Capital já Integralaado CXVIII)
Aqussiçso de T<ttíío tfe Crécfffo {X!X)
Demass inversões Fsnanceifas

Amortização da Dfwda (XX}

DESPESAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XXI) - (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)

2.681 .CT8.392

1.001.92S.231

29.141.363

1.050.521.199

2.052.546.429

92.409.808

62.268.166

30.141.742

62.268.166

2.422.01M25

1.111.978.611

43.634.651

1.2G6.406.363

2.378.184.9T5

180.914.83S

137.557.486

43.257.343

137.857.4ÏS

2.SW.929.W8

1.3E7.8SS.300

63.420.801)

1.509.644.100

Ï.87?.5(».40i>
2S8.150.21»

Z19.451).2BO

4S.700.000

219.45(}.2fl0
12.611.000

2.5S7.964.98S

338.7B6.S62

45.885.000

1.583.293.424

2.522.079.986

106.587.845

35.000.000

71.SBT.845

35.000.i]08

1S.OOO.OOO

2.733.931.51S

996.332.82a

51.391.20[)

1.686.207.496

2.682.54B.31S
1M.178.38S

40.000.000

80.178.386
W.BW.OOO

18.00[l.000

2.865.518.856

1.041.040.225

53.960.760

1.770.517.871

2.811.558.B96

125.1TS.3S6

45.000.000

80.178.386

45.fl()B.flBa

20.00S.(100

sDESPESASllBmORÇMilENTftmUÏ l;aC5i5.ZB' M»3ëK»Si .3W3W.3NI ;288.!!».S»2l ÏÍBt.S3a3ï1í: :!|»2.53933tl]
pES||M|Bfi|i^BÍIiÍBI^B11ÍSr li •MBliSÏB.»»! •sangi iigNiBU'iÍ111111»BM

iBlll»iaae |gÍ|M|||^|ffi|||||||i||^||^^^H|||||||||||^^
{22.036.353) 39.249.T80 (35.34S.7(ilt)|

lAumento Permanente áa Receita

lAmpliação das Despesas
354.023.122

59S.S28.M9

(228.382.48/7

(S37.490.614)

>B8.038.732

IBS. .(60.330

W.-14S.S7S

136.0t7.780
•BiulliNNIBIBWIIBBIBBB^UillBÍBuBBBlB^^UilB
;MALORESBIV01.tflBOSNAESTI]liUTIVADE]HBAETÓ "i^ill

aN!:>MyFQ;OTUARIAtTOIMRES:AR^RR|*DOS:*l(UIjL)IIENaHBIiia^^^^^^^

VALOR RESULTANTE DA ESTIMATIVA DE IMPACTO

Resultado do impacto fvslones inferiores ou iguais a zero implicaEn em ausência de

IMPACTO NULO

Estimativa de impacto Orç-Financeiro Legislativo UGGF/DO 1024514 SE! PMJ.0017318/2023 / pg. 6



impacto ou impacto nulo) pa^i
i-v

J>
PL qIDemonïtrativo elaborado exclusivamente para o acompanhamento do Processo Administrativo Eietrônico SEI ntt Pt^J.0017318^)23, objetívanáo

leatende a denominação ds "Rua Fénix", nos tannos da Lei n* 5.S33f2001, para a» Rua 03 do LoteamentcFloia Park, no Bairro Tulipas.
aprovação Legislativa do Projeto de Lei

; Botas Exf^caSïasi
\Foi^tef3ffapeía ST3V (Secretária dto Tesoüft) fSacionaf) na Jr3'£tffçao ato Afanüa/tfe DemonsíTatívos Fiscass (MDF) a meEodo%(ia cfe cáA;u/o do Resuííaiío Prímárío, affora retira^e o fiftsftos <fôs fònies flto fíPPS {IPREIVN}
para apuração tío resülïatíOr porem são apnipriatías as receitais e rfespesias iíiíraofçameiiíafïas.

I Varsio fl3_23 RREO 2B22 a LDO 2024

ri? pfttaa>
Q

Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Boscolo, Dire tor do Departamento
de Orçamento, em 22/08/2023, às 10:15, conforme art. 1°, § r, da Lei Municipal 8.424/2015 e art.
9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

afi
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a
Documento assinado eletronicamente por José António Parimoschi, Gestor da Unidade de
Governo e Finanças, em 22/08/2023, às 16:46, con&nne art. l", § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015
e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A auteiiticidade do documento pode ser conferida no site https^/portalsei-jundiai. sp. gov.br
infomando o código verificador 1024514 e o código CRC 7D942541.

Avenida da Liberdade s/n- Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico -Jundiaí- SP -CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8983 -jundiai.sp.gov.br
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
5 Ã O P A ÏJ Í. O

PROCESSO 5485/2023

PROJETO DE LEI N." 14.159, do PREFEITO MUNICIPAL, que estende a denominação
da "Rua Fénix" ao seu prolongainento, i-ua 3 do Loteamento Flora Park, no Bairro Jardim
Tulipas.

.J!

^\

PARECER 487

Sabida é a prerrogativa constitucional do Município de tratar do objeto desta
proposta, que, portanto, é regulai- quanto à competência. Regular é também a iniciativa
(concorrente, uma vez que o tema não se acha resenhado privativamente à alçada do Prefeito). A
inatéria é própria de lei e cumpre as formalidades documentais previstas no Regmiento Interno.

Quanto ao mérito (sobre o qual, neste caso, esta Comissão também deve
regimentalinente se manifestar), acha-se ele suficientemente demonstrado no conteúdo dos
autos.

Em conclusão, este relator registra voto tavorável.

Sala das Comissões, 19 de setembro de 2023.

Eng." MARCELO GASTALDO
Presidente e Relator

EDICARLOS VIEIRA
"Ed icarl os - Fetor Oeste

FAOUAZ TAHA

)I
ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
"Vai Freitas"

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
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Autógrafo
PROJETO DE LEI N" 14.159

Estende a denominação da "Rua Fénix" ao seu prolongamento, ma 3
do Loteamento Flora Park, no Bairro Jardim Tulipas.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São
Paulo, faz saber que em 3 de outubro de 2023 o Plenário aprovou:

Art. 1° A denominação de "Rua Fénix", dada pela Lei Municipal n0 5.633, de
18 de junho de 2001, fica estendida para a Rua 3 ao seu prolongamento no Loteamento Flora
Park, no bairro Tulipas, nesta, confomie assiüalado no croqui integrante desta lei.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMARÁ MUNICIPAL DE JUNDIAI, em ti-ês de outubro de dois mil e vinte
e três (03/10/2023).

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente
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PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI   14159/2023 - Prefeito Municipal - Estende a denominação da "Rua Fénix" ao seu
prolongamento, rua 3 do Loteamento Flora Park, no Bairro Jardim Tulipas.

TRAMITAÇÃO

Data da Ação

Unidade de Origem

Unidade de Destino

Status

Prazo

03/10/2023

DL - Secretaria

Gabinete do Prefeito

Aguardando promulgação ou veto

26/10/2023

TEXTO DA AÇÀO

RECIBO DO AUTOGRAFO: scanalle@jundiai.sp.gov.br leu este e-mail às 16:15 em 03/10/2023

Jundiaí, 03 de outubro de 2023.

Erica Loise Tomazini
Agente de Serviços Técnicos
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ- SP

Câmara Municipal de Jundiaf

OF. GP.L n.° 290/2023

Processo SEI n.° 17.318/2023
Protocolo Geral n° 6212/2023

Data; 11/10/2023 Horário; 17:20
ADM.

Rs.

~Ïu^

^

Jundiaí, 04 de outubro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

x

JUNTE

tivaDiretoriaTLeft

3íQ/

Encaminhamos a V.Exa. cópia da Lei n° 10.036, objeto

do Projeto de Lei n° 14.159, promulgada, nesta data, por este Executivo.

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de

elevada estima e distinta considere

Atencliosqi^ente,

LUt^ FERNAlND(TlVrA(tfíÀDO

Jïrefeitd| Municipal

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

NESTA
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Processo SEI n° 17.318/2023

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

LEI N.° 10.036, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023

Estende a denominação da "Rua Fénix" ao seu prolongamento, ma 3 do

Loteamento Flora Park, no Bairro Jardim Tulipas.

Fis. [^

^

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de

acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 03 de

outubro de 2023, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art 1° A denominação de "Rua Fénix", dada pela Lei Municipal n° 5.633, de

18 de junho de 2001, fica estendida para a Rua 3 ao seu prolongamento no Loteamento

Flora Park, no bairro Tulipas, nesta, confoniie assinalado no croqui integrante desta lei.

Art. 2° Esta Lei entrayêm vigor n^ data de sua publicação.

LTÏIZ  J(/NA^I70 MACIIADO

Prefeita Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos quatro dias do

mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, e publicada na Iinprensa Oficial do

Município.

(

see. l

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil

»«»»w*

Ç'pSÏAÇ |Rró"ca|
Elis^^
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP
(Lei n° 10.036/2023-fls. 2)
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PROJETO DE LEI  . 14.159
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